
AUDIÊNCIAPÚBLICA
COMPRASCENTRAISDE MEDICAMENTOS 

ATENDIMENTO JUDICIAL- 2023

SES-MG



ORIENTAÇÕES AUDIÊNCIA

AVISO AOS PARTICIPANTES

Identifique-se 
[nome e instituição]

Faça perguntas no 
chat

Apresentação ficará 
disponível no Portal 

de Compras MG

PARTICIPANTES VIRTUAIS



AVISO LEGAL

Esse evento está sendo realizado pela Seplag MG e será gravado. A
gravação poderá incluir dados dos participantes como vozes,
imagens, ou nomes.

Ao participar, esteja ciente de que aceita e reconhece o acima
descrito e que concorda que a gravação poderá ser utilizada pela
Seplag em seus canais de comunicação interna e externa.



ESTRUTURA 
ATUAL



COMPETÊNCIAS SUBCOMP

Decreto Estadual nº 48.636, de 19 de junho de 2023
https://www.almg.gov.br/legislacao-mineira/texto/DEC/48636/2023/

Art. 52 – A Subsecretaria de Compras Públicas tem
como competência planejar e coordenar a
formulação, execução, avaliação e orientação
técnica, em nível central, das políticas e ações de
gestão de compras públicas, no âmbito dos órgãos,
das autarquias e das fundações do Poder Executivo,
visando à sustentabilidade, eficiência administrativa
e qualidade na realização do gasto público [...]

https://www.almg.gov.br/legislacao-mineira/texto/DEC/48636/2023/


COMPETÊNCIAS SUBCOMP

Decreto Estadual nº 48.636, de 19 de junho de 2023
https://www.almg.gov.br/legislacao-mineira/texto/DEC/48636/2023/

Art. 57 – A Superintendência Central de
Planejamento de Contratações tem como

propor e desenvolver modelos,competência
mecanismos,
relacionados

processos e procedimentos 
à inteligência e à modelagem de

estratégias de aquisição e contratação, e atuar na
fase preparatória das contratações [...]

https://www.almg.gov.br/legislacao-mineira/texto/DEC/48636/2023/


COMPETÊNCIAS SUBCOMP

Decreto Estadual nº 48.636, de 19 de junho de 2023
https://www.almg.gov.br/legislacao-mineira/texto/DEC/48636/2023/

Art. 52 – A Subsecretaria de Compras Públicas
tem coAmrt.o co57mpe–têncAia pSluapneerjianrteendcêonocridaenaCrenatral de

formulPalçaãnoe,jamexeenctuoção,deavalCiaoçnãtorateaçõoersientateçmão como

técnicac,oemmpentíêvnecliacentprraolp, odras peolítdiceasseenvaoçlõveers demodelos,

gestãomedceancisommopsr,as ppúrbolciecassso, s no âembitoprodcoesdimentos

órgão relacionados à inteligência e à modelagem des, das autarquias e das fundações do Poder
Exe estratégias de aquisição e icontratação, e atuar na

cutivo, visando à sustentabil dade, eficiência
fase preparatória das contratações [...]

administrativa e qualidade na realização do gasto
público [...]

Art. 61 – A Superintendência Central de Licitações e
Contratações tem como competência gerenciar,
coordenar
realização
auxiliares de contratação

procedimentos licitatórios
direta sob

e supervisionar atividades para a 
de ou

e a
responsabilidade da Subsecretaria de Compras 
Públicas[...]

https://www.almg.gov.br/legislacao-mineira/texto/DEC/48636/2023/


COMPETÊNCIAS SUBCOMP

Decreto Estadual nº 48.636, de 19 de junho de 2023
https://www.almg.gov.br/legislacao-mineira/texto/DEC/48636/2023/

Art. 65 – A Superintendência Central de Atas e Contratos
tem como competência coordenar a formalização e a
gestão das atas de registro de preços, contratos
corporativos e instrumentos congêneres decorrentes dos
procedimentos licitatórios ou auxiliares e de contratação
direta sob a responsabilidade da Subsecretaria [...]

https://www.almg.gov.br/legislacao-mineira/texto/DEC/48636/2023/


TRANSIÇÃO 
NORMATIVA

"Art. 193. Revogam-se: 
[...]
II - em 30 de dezembro de 2023:
a) a Lei nº 8.666, de 1993;
b) a Lei nº 10.520, de 2002; e"

1º Momento:

Lei Federal nº
8.666/1993

Decreto Estadual nº 
48.012/2020



PLANEJAMENTO – REGISTROS DE PREÇOS

Decreto Estadual 46.311, DE 16 de Setembro de 2013 -
Regulamenta o Sistema de Registro de Preços disciplinado no
art. 15 da Lei Federal nº 8.666/1993.

Art. 4º Será adotado, preferencialmente, o SRP quando:

I.– pelas características do bem ou serviço, houver necessidade
de contratações frequentes, com maior celeridade e
transparência;

II. – for conveniente a compra de bens ou a contratação de
serviços para atendimento a mais de um órgão ou entidade ou a
programas de Governo; e

III – pela natureza do objeto, não for possível definir
previamente o quantitativo a ser demandado pela
Administração.



ORIENTAÇÕES

PLANEJAMENTOS DE COMPRAS CENTRALIZADAS POR REGISTRO DE PREÇOS

COMPRA CENTRAL



PLANEJAMENTO – REGISTROS DE PREÇOS

ÓRGÃO GESTOR

Secretaria de Planejamento e Gestão do Estado de Minas Gerais – SEPLAG/MG

Órgão Gestor: órgão ou 
Administração Pública responsável

entidade da
pela

condução do conjunto de procedimentos
para registro de preços e gerenciamento da
Ata de Registro de Preços dele decorrente.



PLANEJAMENTO – REGISTROS DE PREÇOS

Órgão Participante:

Órgão ou entidade da Administração Pública que
participa dos procedimentos iniciais do Sistema
de Registro de Preços e integra a Ata de Registro
de Preços

Detalhados em campo próprio no edital

LISTA DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES

SES/MG

DEMAIS 
ÓRGÃOS

SEPLAG-
MG



RESULTADOS

RESULTADOS



COMPRAS EXCLUSIVAS PARA ATENDIMENTO JUDICIAL

• 1273 itens no total

¹



RESULTADO DAS COMPRAS

¹



RESULTADO DAS COMPRAS

249
Total

• Aproximadamente R$ 
milhões no Valor 
Registrado

¹



RESPONSABILIDADES

RESPONSABILIDADES 
SES X SEPLAG



ALINHAMENTO - JUDICIALIZAÇÃO 2023

ALINHAMENTO DE RESPONSABILIDADES



ESTRUTURA 
SES-MG



COMPETÊNCIAS SUBAAS

Decreto Estadual nº 48.661, de 31 de julho de 2023
https://www.almg.gov.br/legislacao-mineira/texto/DEC/48661/2023/

Art. 36 – A Subsecretaria de Acesso a Serviços de
Saúde tem como competência coordenar, propor e
definir as políticas e diretrizes para o acesso a
serviços e insumos de saúde, com atribuições de:
I.– orientar os esforços estratégicos de integração e
colaboração entre regulação e programação
assistencial, assistência farmacêutica e
judicialização em saúde;
II. – definir diretrizes para a equidade do acesso às
ações, aos serviços e aos insumos de saúde nas
redes de atenção à saúde;
III.– gerenciar a Comissão de Farmácia e Terapêutica.

https://www.almg.gov.br/legislacao-mineira/texto/DEC/48661/2023/


COMPETÊNCIAS SJS

Decreto Estadual nº 48.661, de 31 de julho de 2023
https://www.almg.gov.br/legislacao-mineira/texto/DEC/48661/2023/

Art. 48 – A Superintendência de Judicialização da Saúde
tem como competência supervisionar o atendimento
das demandas judiciais que determinem o
fornecimento individualizado de insumos e serviços
em saúde e promover ações relacionadas à redução dos
impactos da judicialização em saúde, com atribuições
de: I – estabelecer diretrizes e monitorar o
cumprimento de ações judiciais que determinem o
fornecimento individualizado de produtos e serviços em
saúde; II – promover e fomentar ações estratégicas
relacionadas à redução dos impactos da judicialização
em saúde; III – promover a gestão e a qualificação da
informação no âmbito da judicialização em saúde.

https://www.almg.gov.br/legislacao-mineira/texto/DEC/48661/2023/


COMPETÊNCIAS DCDJ

Decreto Estadual nº 48.661, de 31 de julho de 2023
https://www.almg.gov.br/legislacao-mineira/texto/DEC/48661/2023/

Art. 49 – A Diretoria de Cumprimento de Decisões Judiciais tem
como competência promover ações para o atendimento das
demandas judiciais que determinem o fornecimento
individualizado de produtos e serviços em saúde, com
atribuições de:
I – planejar a aquisição de insumos e serviços em saúde
necessários para o cumprimento de decisões judiciais; II –
executar os contratos ou instrumentos congêneres para o
cumprimento de decisões judiciais; III – autorizar a distribuição
dos insumos necessários para o cumprimento de decisões
judiciais; IV – propor alternativas para o cumprimento de
decisões judiciais; V – executar as atividades necessárias ao
planejamento, à instauração e à instrução das contratações
públicas, incluindo a fiscalização e a gestão de contratos ou
instrumentos congêneres, no âmbito de sua atuação.

https://www.almg.gov.br/legislacao-mineira/texto/DEC/48661/2023/


COMPETÊNCIAS DIJ

Decreto Estadual nº 48.661, de 31 de julho de 2023
https://www.almg.gov.br/legislacao-mineira/texto/DEC/48661/2023/

Art. 50 – A Diretoria de Inteligência em Judicialização tem como
competência gerir e analisar do ponto de vista técnico-jurídico as
demandas judiciais que determinam o fornecimento individualizado
de insumos e serviços em saúde, com atribuição de: I – fornecer
subsídios técnicos à AGE que possibilitem a defesa do Estado em
juízo nos processos de judicialização em saúde; II – avaliar os
requisitos objetivos que possibilitem o cumprimento das decisões
judiciais visando ao fornecimento excepcional de insumos e serviços
em saúde; III – realizar a regularização orçamentária de bloqueios
judiciais no âmbito de suas competências; IV – coordenar o
desenvolvimento de sistemas informatizados no âmbito de
judicialização em conjunto com a Assessoria de Tecnologia e
Informação; V – executar as atividades necessárias ao planejamento,
à instauração e à instrução das contratações públicas, incluindo a
fiscalização e a gestão de contratos ou instrumentos congêneres, no
âmbito de sua atuação.

https://www.almg.gov.br/legislacao-mineira/texto/DEC/48661/2023/


PLANEJAMENTO
FASE PREPARATÓRIA

CONDIÇÕES DO TR



PLANEJAMENTO – CRITÉRIOS DO TR

PLANEJAMENTOS DE COMPRAS CENTRALIZADAS POR REGISTRO DE PREÇOS

- LÓGICA PARA A CRIAÇÃO DA LISTA BASE

 Itens MAIS DEMANDADOS, deferidos em ações judiciais, sem ARP vigente;

 Os descritivos não possuem vinculação à marca, foram definidos por meio das
especificações usuais do mercado;

 Quantitativos estimados com base nas ações judiciais em que o estado de Minas Gerais está
obrigado ao fornecimento;



PLANEJAMENTO – CRITÉRIOS DO TR

PLANEJAMENTOS DE COMPRAS CENTRALIZADAS POR REGISTRO DE PREÇOS

- LÓGICA PARA A CRIAÇÃO DA LISTA BASE

 Itens que sofreram alteração do CÓDIGO CATMAS e/ou de seu descritivo após a divulgação da lista
base:

• O novo código 1926330 substitui o código 1507575 (POLIVITAMÍNICO);

• O novo código 1925962 substitui o código 1567225 (ETANERCEPTE 25 MG);

• Alteração do descritivo do código 1555898 ( LEVODOPA + BENSERAZIDA 100 MG + 25 MG – CPS LP);

• Alteração do descritivo do código 1522060 (ACETATO DE RACEALFATOCOFEROL 400 UI ou 400mg CPS 
GM).



PLANEJAMENTO – CRITÉRIOS DO TR

PLANEJAMENTOS DE COMPRAS CENTRALIZADAS POR REGISTRO DE PREÇOS

JUSTIFICATIVA PARA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOSO

A contratação visa ao atendimento de decisões judiciais sob demanda atual, futura e eventual.

 Contratações frequentes, com maior celeridade e transparência;
 Atendimento a mais de um órgão (SJS, IPSM e PBH);
 A natureza do objeto impede definição prévia do quantitativo a ser demandado pela Administração.

Natureza da demanda judicial:

Fornecimento contínuo e variável ao longo do exercício.

Impossibilidade de formação de estoque ocioso, elevado risco de perecimento.



PLANEJAMENTO – CRITÉRIOS DO TR



PLANEJAMENTOS 2023

N°. DO PL STATUS QUANTIDADE DE 
ITENS/ LOTES

PREVISÃO DE
PUBLICAÇÃO
DO EDITAL

314/2023 VALIDAÇÃO DE 
PREÇOS

168 (DE A à L) 60 a 90 dias

318/2023 ADESÃO 168 (DE L à V) +
1925962*

60 a 90 dias



PLANEJAMENTO – CONDIÇÕES DO TR

PLANEJAMENTOS DE COMPRAS CENTRALIZADAS POR REGISTRO DE PREÇOS

- EXECUÇÃO DO OBJETO E CONDIÇÕES DE ENTREGA:

 Observância ao PMVG do início do certame até a entrega dos medicamentos;

 VALIDADE: mínimo de 50% e/ou possuir mínimo de nove meses quando de sua entrega (Art. 8º §1º, II, e §2º 
do Decreto Estadual n°. 47390/2018;

No caso de solicitação de entrega com validade inferior a 50% (cinquenta por cento) ou inferior a nove
meses poderá ocorrer a aceitação acompanhada de carta de compromisso de troca. As solicitações
encaminhadas pelos fornecedores deverão apresentar justificativa fundamentada para o pedido.

 PRAZO DE ENTREGA: 25 (VINTE E CINCO) DIAS CORRIDOS;

Devidamente justificado e antes de finalizado o prazo de entrega, o fornecedor do produto poderá solicitar
prorrogação da entrega, ficando a cargo da área demandante aceitar a solicitação, desde que não haja prejuízo
no abastecimento da rede.



PLANEJAMENTO – CONDIÇÕES DO TR

PLANEJAMENTOS DE COMPRAS CENTRALIZADAS POR REGISTRO DE PREÇOS

- EXECUÇÃO DO OBJETO E CONDIÇÕES DE ENTREGA:

 LOCAIS DE ENTREGA (MEDIANTE AGENDAMENTO PRÉVIO)

1. Almoxarifado Central da Secretaria de Estado de Saúde: Contagem/MG;
2. Instituto de Previdência dos Servidores Militares do Estado de Minas Gerais: Belo Horizonte/MG;
3. Prefeitura de Belo Horizonte (PBH): Belo Horizonte/MG.



PORTAL DE 
COMPRAS MG

TELAS DE CONSULTA NO PORTAL DE COMPRAS MG



PLANEJAMENTO – REGISTROS DE PREÇOS

PLANEJAMENTOS DE COMPRAS CENTRALIZADAS POR REGISTRO DE PREÇOS

Acesso:
http://www.compras.mg.gov.br/

http://www.compras.mg.gov.br/


PLANEJAMENTO – REGISTROS DE PREÇOS

CRONOGRAMA COMPRAS CENTRALIZADAS

PRAZOS: Variam de 120 a 180 dias

http://compras.mg.gov.br/index.php?option=com_content&view=article&id=1208&Itemid=100159

*SESSÃO DE LANCES: 60 a 90 dias

http://compras.mg.gov.br/index.php?option=com_content&view=article&id=1208&Itemid=100159


PLANEJAMENTO – REGISTROS DE PREÇOS

PLANEJAMENTOS DE COMPRAS CENTRALIZADAS POR REGISTRO DE PREÇOS

Acesso:
http://www.compras.mg.gov.br/

http://www.compras.mg.gov.br/


PLANEJAMENTO – REGISTROS DE PREÇOS

PORTAL DE COMPRAS – PLANEJAMENTO PARA REGISTRO DE PREÇO



PLANEJAMENTO – REGISTROS DE PREÇOS

PORTAL DE COMPRAS – AUDIÊNCIA PÚBLICA 2023

Apresentação, Ata e demais 
documentos ficarão disponíveis

https://www.compras.mg.gov.br/index.php?option=com_content&view=article&id=1640:audiencia-publica-compra-central-de-
medicamentos-para-atendimento-judicial-2023&catid=21&Itemid=112

https://www.compras.mg.gov.br/index.php?option=com_content&view=article&id=1640:audiencia-publica-compra-central-de-


PLANEJAMENTO – REGISTROS DE PREÇOS

LISTA BASE

- Disponível no link da Audiência: 
https://www.compras.mg.gov.br/index.php?option=com_content&view=article&id=1640:audiencia-publica-compra-central-
de-medicamentos-para-atendimento-judicial-2023&catid=21&Itemid=112

https://www.compras.mg.gov.br/index.php?option=com_content&view=article&id=1640:audiencia-publica-compra-central-de-medicamentos-para-atendimento-judicial-2023&catid=21&Itemid=112


PLANEJAMENTO – REGISTROS DE PREÇOS

PORTAL DE COMPRAS – CONSULTA PREGÕES PARA REGISTRO DE PREÇO



PLANEJAMENTO – REGISTROS DE PREÇOS

PORTAL DE COMPRAS – CONSULTA PREGÕES PARA REGISTRO DE PREÇO

Nº Pregão = Nº Planejamento



INSTRUÇÃO 
PROCESSUAL

PONTOS PRINCIPAIS SOBRE O PROCEDIMENTO



REGISTROS DE PREÇOS - INSTRUÇÃO PROCESSUAL

PESQUISA DE PREÇO

Resolução SEPLAG nº 102/2022
(http://www.pesquisalegislativa.mg.gov.br/LegislacaoCompleta.aspx?cod=203404&marc=)

Instrução Normativa SEGES/ME nº 65/2021 (Subsidiariamente)
(https://www.gov.br/plataformamaisbrasil/pt-br/legislacao-geral/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-
no-65-de-7-de-julho-de-2021)

Fontes (Parâmetros):
- Módulo de Melhores Preços do Portal de Compras MG
- Banco de Preços em Saúde
- Banco de Preços do Grupo Negócios Públicos
- Banco de Preços do Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais
- Bolsa Eletrônica de Compras de São Paulo
- Atas registradas em todo o Brasil
- Pregões de órgãos e entidades de todos os entes federativos
- Sites de domínio amplo
- Cotação direta com fornecedores

Observância ao Art. 6º

http://www.pesquisalegislativa.mg.gov.br/LegislacaoCompleta.aspx?cod=203404&marc
https://www.gov.br/plataformamaisbrasil/pt-br/legislacao-geral/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-


REGISTROS DE PREÇOS - INSTRUÇÃO PROCESSUAL

PESQUISA DE PREÇO

Informações Adicionais:
- Análise de histórico

- Os parâmetros podem ser combinados ou não

- Aquisição e contratação em execução ou concluídas de até um
ano anterior à data da pesquisa

- Devem ser priorizados os parâmetros dos incisos I e II (Módulo
do Portal de Compras e Contratações com a Administração
Pública)

- Impossibilidade de utilizar a Tabela CMED como referência -
Sinalização pela AGE



REGISTROS DE PREÇOS - INSTRUÇÃO PROCESSUAL

PRINCIPAIS PONTOS – EDITAL E ANEXOS

- Pregão Eletrônico para Registro de Preços

- www.compras.mg.gov.br

- Critério de Julgamento: menor preço por lote

- Vigência: 12 meses (não há prorrogação)

- Minutas padronizadas e aprovadas pela AGE

- Modo de disputa aberto e fechado

- Mais informações sobre o modo de disputa e a interface do novo Sistema, podem ser encontradas

em: http://www.compras.mg.gov.br/images/OPF_09_-_Como_participar_da_sess%C3%A3o_do_preg%C3%A3o_FORNECEDORES.pdf

http://www.compras.mg.gov.br/
http://www.compras.mg.gov.br/images/OPF_09_-_Como_participar_da_sess%C3%A3o_do_preg%C3%A3o_FORNECEDORES.pdf


REGISTROS DE PREÇOS - PREGÃO ELETRÔNICO

PRINCIPAIS PONTOS

Cadastro reserva

- Mesma condição do 1º colocado

- Anexo: Ata de Registro de Preço - Cadastro

Reserva

Documentos (CRC – Portal de Compras): 

Os cadastros no CAGEF e as 

documentações de regularidade devem 

estar atualizados para participação nos 

pregões eletrônicos

Casas Decimais:

São "4" casas decimais,

sendo que, para emissão

do pedido (empenho), 

após multiplicação do

valor unitário 

quantidade, o

pela 

sistema

exclui a terceira e a 

quarta casa decimal



REGISTROS DE PREÇOS - INSTRUÇÃO PROCESSUAL

PRINCIPAIS PONTOS – CMED

Formato: Exclusivo para atendimento judicial

Critérios/Regras:

- Edital: 8.5

- TR: 9.1

Aplicação CAP:

- A aplicação do Coeficiente de Adequação de Preço - CAP é obrigatória

para todos os itens deste procedimento de contratação



REGISTROS DE PREÇOS - PREGÃO ELETRÔNICO

MODELO DE PROPOSTA



REGISTROS DE PREÇOS - PREGÃO ELETRÔNICO

MODELO DE PROPOSTA - OBSERVAÇÕES

- Para fornecedores mineiros: Com e Sem ICMS, nos termos da RESOLUÇÃO 
CONJUNTA SEF/SEPLAG Nº 3.458, DE 22 DE JULHO DE 2003

http://www.fazenda.mg.gov.br/empresas/legislacao_tributaria/resolucoes/2003/rr3458_2003.html

• Ao cadastrar a proposta no sistema: Informar marca (Detentor do Registro)
+ modelo (Nome Comercial), sem identificação do fornecedor e
realizar uploads de proposta e documentos de habilitação (cada um em seu local
apropriado e com identificação do arquivo)

- Registro na ANVISA: 13 dígitos

- Validade: 90 dias

- Preços acima da CMED: implica denúncia formal à Secretaria
Executiva da CMED/ANVISA

- Preenchimento (Sistema e Arquivo): Deverá se referir, individualmente, a cada lote

- Prazo inserção da proposta comercial ajustada: 2 (duas) horas

http://www.fazenda.mg.gov.br/empresas/legislacao_tributaria/resolucoes/2003/rr3458_2003.html


REGISTROS DE PREÇOS - PREGÃO ELETRÔNICO

PRINCIPAIS PONTOS

Demais orientações relativas ao Pregão Eletrônico:

http://www.compras.mg.gov.br/images/stories/Pregao/Novo_decreto/Manual_Preg%C3%A3o_Eletr%C3%B4nico_-_vis%C3%A3o_FORNECEDOR E_CIDAD%C3%83O_vfinal.pdf

http://www.compras.mg.gov.br/images/OPF_08_-_Cadastrar_Proposta_Preg%C3%A3o_FINAL.pdf

Cuidado ao preencher todas as informações no sistema! O erro pode causar
desclassificação. Estude o Edital com calma e esclareça qualquer dúvida antes da
licitação, sempre pelo sistema

http://www.compras.mg.gov.br/images/stories/Pregao/Novo_decreto/Manual_Preg%C3%A3o_Eletr%C3%B4nico_-_vis%C3%A3o_FORNECEDOR
http://www.compras.mg.gov.br/images/OPF_08_-_Cadastrar_Proposta_Preg%C3%A3o_FINAL.pdf


GESTÃO DE 
ATAS DE 

REGISTRO DE 
PREÇOS

FORMALIZAÇÃO E GESTÃO DE ATAS - 2023



REGISTROS DE PREÇOS - GESTÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO

ASSINATURA DAS ATAS

Após a realização da licitação, os vencedores são 

convocados para assinarem a Ata de Registro de Preços

Assinatura eletrônica: SEI! – Cadastro Usuário Externo 

Cadastrem-se antes, com antecedência 

www.sei.mg.gov.br/usuarioexterno

Prazo para assinatura das atas: 05 (cinco) dias úteis

Sob pena de punição, prevista em edital

Disponibilização das Atas de Registro de Preço:

https://www.mg.gov.br/planejamento/pagina/logistica

/central-de-compras/atas-de-registro-de-precos

http://www.sei.mg.gov.br/usuarioexterno
https://www.mg.gov.br/planejamento/pagina/logistica


REGISTROS DE PREÇOS - GESTÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO

GESTÃO DAS ATAS

Competência: Diretoria Central de Gestão de Atas de Registro de Preço - DCARP

Carona: Prevista desde que haja aceite do órgão gestor e do licitante 

detentor da Ata

Remanejamento de Cotas: Possível, se o órgão ou entidade é partícipe da

Ata, pode ser beneficiado com remanejamento de cota de determinado

item mesmo que não tenha realizado adesão para ele



REGISTROS DE PREÇOS - GESTÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO

GESTÃO DAS ATAS - Alterações

Devem ser formalizados via SEI, mediante protocolização - Protocolo Geral da Cidade

Administrativa é Rodovia Papa João Paulo II, 4.001 – Edifício Gerais – 1º andar – Bairro Serra

Verde – Belo Horizonte/MG – CEP 31.630-901

Horário de Funcionamento: 09h00min (nove horas) às 18h00min (dezoito horas)

Critérios:

- Apresentar Fato Superveniente

- Documentos comprobatórios, a depender do objeto

- Caso as condições necessárias não tenham sido, satisfatoriamente, atendidas, o pedido será negado e outros 

documentos poderão ser solicitados de acordo com o processo



DÚVIDAS



OBRIGADO!

http://www.compras.mg.gov.br/

SES-MG

planejamentodecompras@planejamento.mg.gov.br
gestaorp@planejamento.mg.gov.br -

Cpd.najs@saude.mg.gov.br

http://www.compras.mg.gov.br/
mailto:planejamentodecompras@planejamento.mg.gov.br
mailto:gestaorp@planejamento.mg.gov.br
mailto:Cpd.najs@saude.mg.gov.br

